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MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

ERRATA Nº. 1/2023 

 
ERRATA Nº. 1/2023. 

 
 

    Verificando erro de digitação na Lei nº. 5.575, de 8 de setembro de 2022, publicada na Edição nº. 1918, de 13 de 
setembro de 2022, do Diário Oficial Eletrônico, procedeu-se à devida correção e republicamos o aspecto em questão, mantendo sua 
vigência a partir da publicação de 13 de setembro de 2022. 
 
  Onde se lê: 
 
   Art. 10) –...  

 
   ... 

 
   § 2º) – O Município de Araras, se resguarda no direito de não contemplar os serviços de inspeção em 
estabelecimentos de abate de animais e açougue, devido à complexidade da atividade e por se tratar de estabelecimentos que 
requerem inspeção permanente durante as operações de abate de animais. Estes estabelecimentos terão sua regulamentação e 
inspeção vinculadas a esferas superiores – estado (SIE/SISP) ou União (SIF/MAPA). 
 

Leia-se: 
 

  Art. 10) –...  
 

   ... 
 

   § 2º) – O Município de Araras, se resguarda no direito de não contemplar os serviços de inspeção em 
estabelecimentos de abate de animais de açougue, devido à complexidade da atividade e por se tratar de estabelecimentos que 
requerem inspeção permanente durante as operações de abate de animais. Estes estabelecimentos terão sua regulamentação e 
inspeção vinculadas a esferas superiores – estado (SIE/SISP) ou União (SIF/MAPA). 
     
   Araras, 19 de janeiro de 2023. 
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